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4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2020/SEASTER 
PROCESSO Nº 2023/242820 

 
 
                                                                           

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 20/2020, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO PARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA E A EMPRESA KGA 
DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA EIRELI. 

 

 

 
ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREGO E RENDA com sede na Av. Gov. José Malcher, nº 1.018, Nazaré, 

Belém/PA, CEP 66.055-260, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.995.816/0001-04, doravante 

denominada CONTRATANTE ou SEASTER, neste ato representado por seu titular, Sr. 

INOCENCIO RENATO GASPARIM, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de 

Identidade nº 2.826.156 SSP/PA e do CPF/MF nº 299.632.579-68, residente e domiciliado Av. 

Doutor Freitas, 1228, Condomínio Torres Dumont, Apto 1201, Bairro: Pedreira, Belém/PA, 

CEP 66.087-810 e, de outro lado a empresa KGA DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA EIRELI, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 24.784.257/0001-40, sediado(a) na Rua Libero Badaro 293, Conj. C. 

sala C. Centro – São Paulo -SP, CEP: 01.009-907, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr. RICARDO YOSHIO YAMADA LAMARÃO, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º 3998250 SSP/PA, e CPF/MF sob n.º 520.903.702-97, firmam o presente CONTRATO, 

de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

Administrativo Nº 20/2020/SEASTER. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 

20/2020/SEASTER pelo prazo de 12(Doze) meses, com início no dia 02/05/2024, encerrando-

se em 02/05/2025, passando a produzir efeitos a partir da data de assinatura deste 

instrumento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste termo 

aditivo ao Contrato Administrativo nº 20/2020/SEASTER estão a seguir especificado: 
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Unidade Orçamentária: 43101  

Funcional Programática: 08.122.1297.8338  

Natureza da Despesa: 3390 39  

Fonte: 01 500 0000 01  

Ação Detalhada: 283.371  

VALOR: R$ 971.520,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 

20/2020/SEASTER, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 

Termo Aditivo. 

E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições fixadas, firmam o presente Termo 

Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Belém-PA, 30 de Abril de 2024 

 
 
 
 

INOCENCIO RENATO GASPARIM 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA. 

 
 
 
 

RICARDO YOSHIO YAMADA LAMARÃO 
KGA DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA EIRELI 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
1. NOME:  

 
 
        
 

2. NOME:  
 

        
 

DOE nº    DATA: 

KGA DESENVOLVIMENTO 
E TECNOLOGIA 
LTDA:24784257000140

Assinado de forma digital por KGA 
DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA 
LTDA:24784257000140 
Dados: 2024.05.03 10:19:08 -03'00'

INOCENCIO 
RENATO 
GASPARIM:299
63257968

Assinado de forma 
digital por INOCENCIO 
RENATO 
GASPARIM:29963257968 
Dados: 2024.04.30 
10:53:16 -03'00'


